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O Vereador que o presente subscreve, ao usar das

atribuiçôes conferidas pelo Artigo 128, § 1', inciso I do Regimento lnterno desta Casa de

Leis e nos termos do contido na L'DOI2.O24 através Programa 0064: Programa Campo

Mourão 100% Pavimentada - Ação 1044: Recape Asfáltico nas Ruas, INDICA o envio de

ofício ao EXGELENTíSS|MO SENHOR PREFETTO TAUTLLO TEZELL|, sugerindo a

pavimentaÇão da Via Jabuti que liga a Rua Pioneiro Adinor Cordeiro de Souza a BR 158

(saída p/ Maringá) Área do Aeroporto - Asa Leste.( conforme croqui em anexo)

JUSTIFICATIVA;

A reivindicação é para atender solicitaçôes dos

munícipes, do referido Jardim Silvana e adjacentes.
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SALA DAS SESSOES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO,

Estado do Paraná, em 08 dejaneiro de2024.

CLAUDEMIR Assinado de forma digitat

MACEDO DE poTCLAUDEMIRMAcEDo
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SUBTENENTE MACEDO
Vereador PROS
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PODER TEGISTATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ
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ANEXO

Local para Pavimentação Asfáltica: Rua Jâbuti -
Aeroporto - Asa Leste.

\
Local para Pavimentaçáo
Aeropoío - Asa Le§te.
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Asfáltica: Rua Jâbuti Ârea do

cMS 002/2024
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFICA:

- oUANTO À STÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA ESoLUCÃo N,O

11t2013.

soBRE A untÉRtn

( X ) nâo existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓP|A ANEXO.

- ounruto À pR .tt lDICIALIDADE:

( X ) Necessita de análise JurÍdica,

( )a proposiçâo é idêntica a outra (anexo) Já ãprovada (í67, I, a Rl)
Rejeitada, nesta Sessáo Legislativa (167,1, b)
Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )a proposição (artigo 167, inôiso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimenlo n" 12023, datado em do corrênte
ano, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos indica que o texto é semelhante à indicação e nâo de
requerimênto.

il TRATA-SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO GOM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE ourRo JÁ ApRovADo (ARTtGo í67, lNclso vl) coNFoRME DocuMENTo ANExo'

()
()
()

. OUANTO AOS OUESITOS P RECEBIMENTO E D srRtBUtcÃo DA P POSI CÃo.

( ) há óbice; a proposição está protocolizada de forma equivocada. DeveÍia ter sido protocolizada

conforme o art. 128, § 1o inciso l, do regimento intêrno.

( ) A proposição fere o artigo 151, § 2", inciso I, do R. 1., pois náo está formalizada e em termos.

( X ) A proposiÉo tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tÍamitação - íto 0612024 (eíÍl
anexo) - art. 15'1, § 20, inciso ll, alínea.d", do R.l.

() A PROPOSIÇÀO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO' 'APROVADO§ 
ruOS ÚlrtrUOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (COPIA ANEXO) ' ART. 151, §

2', tNctso [, auíNel "E", Do R.t.

0 A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART- 128, § 20, DO R.I.

Campo Mouráo, 10 de Janeiro de 2024

o Assis
Coordenadoria de Assuntos Legislativos

REQUERIMENTO N" /2024.

tNDtcAcÃo No Lô /2024

\nr. at- r\ ,o,



06/2024 - Ogl0l - INDICAÇÃO - Jadir Soares Pepita - REALIZAR PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA NA VIA JABUTI, LOCALIZADA ENTRE A RODOVIA 8R.158
(SAÍDAPARAMARINGÁ) E ARUA PIONEIRO ADINORCORDEIRO DE SOUZA,
AO LADO DO "PARQUE DE EXPOSIÇÕES GETÚLIO FERRARI', JARDIM
SILVANA.
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) ........... Emendas em anexo
) Substitutivo em anexo.
) Diligênciâs.

DIRETORIA JURÍDICA

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:2310112024

( X ) lndicação no 2012024 ( ) Requerimento no -12024
( ) Requerimento de Urgência no -1204 ( ) MoÉo no 12024

AUTORIA: SUBTENENTE MACEDO

oconnÊrucns:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( x ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vicio de competência da matéria. Competência do (a):

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a):

( ) lnconstitucional por ferir:

( ) lnorgânico por ferir :

( ) llegal por ferir :

( ) PossÍvel corrigir ilegalidadê/inconstitucionalidade através de emêndas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) A indicação atende ao art. 128, § 20 do R.1., frente ao disposto no programa ... da LOO.

( ) A indicação atênde ao art. 128, § 2o do R.1., frente ao disposto no art. ...............do PPA.

Obs: ConÍorme certidão da Coordenadoria de Assuntos Lêgislativos existe a lndicação
no 0612024, que trata do mesmo assunto,

Parecer prolatado em 2310112024

( ) favorável à tramitaçâo.
( ) favorável à tramitaÇáo com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( x) Contrário à tramitaÇão
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Ulisses Lima Takarada
Procurador Jurídico
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